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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
N.º 8, DE 2026 

(Do Sr. Marcel van Hattem) 
 

Indica o nome da Deputada Federal ADRIANA VENTURA para exercer o 
cargo de Ministra do Tribunal de Contas da União. 
 

 
DESPACHO: 
Acolho a presente indicação, nos termos do § 1º do art. 2º do Decreto 
Legislativo n.º 06, de 1993. Encaminhe-se à Comissão de Finanças e 
Tributação. Publique-se. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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OFÍCIO Nº 2/2026/NOVO/CD 

 

Brasília, 17 de março de 2026 

 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO HUGO MOTTA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

Assunto: Indicação de candidata à vaga de Ministro do Tribunal de Contas da União. 

Senhor Presidente, 

O Partido NOVO, por meio de sua bancada na Câmara dos Deputados, vem, 
respeitosamente, apresentar a indicação da Deputada Federal Adriana Ventura 
(NOVO/SP) para concorrer à vaga de Ministro do Tribunal de Contas da União, cuja 

escolha compete a esta Casa Legislativa.  

A Deputada Adriana Ventura é professora de gestão e empreendedorismo na 
FGV-EAESP e empreendedora. Formada em administração pública, possui 
doutorado em Administração de Empresas pela FGV-EAESP, com tese sobre Ética e 
Integridade, áreas que demonstram profunda conexão com as atribuições 
constitucionais do Tribunal de Contas da União. 

Na Câmara dos Deputados, a Deputada preside a Frente Parlamentar de 
Fiscalização, Integridade e Transparência e a Frente Parlamentar da Saúde Digital, 
atuando com destaque em pautas de saúde, educação, melhoria do ambiente de 
negócios e, especialmente, no combate à corrupção. Ao longo de seu mandato, 
apresentou dezenas de representações TCU, centenas de requerimentos de 
informação e inúmeros projetos voltados a ampliar a transparência na administração 
pública. É autora de leis relevantes, como a que regulamentou a telemedicina no país 
e a que ampliou a transparência dos dados do Censo Escolar.  

O trabalho da Deputada Adriana Ventura tem sido reconhecido por diversas 
instituições e entidades de acompanhamento parlamentar. Ela é a melhor deputada 
federal do Brasil segundo o acumulado do Ranking dos Políticos, obteve cinco 
estrelas em transparência segundo o Congresso em Foco e cinco estrelas na 
avaliação do Legisla Brasil. Além disso, recebeu o prêmio 100 Mais da Saúde, 
conhecido como Oscar da Saúde, e o prêmio de melhor Congressista do Brasil do 
Boletim da Liberdade. 

A combinação entre sua sólida formação acadêmica focada em ética e 

integridade, sua experiência como professora na FGV, sua atuação empreendedora  
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e seu destacado trabalho parlamentar voltado à fiscalização, transparência e combate 
à corrupção credenciam plenamente a Deputada Adriana Ventura para o exercício da 
função de Ministra do Tribunal de Contas da União. Sua trajetória demonstra 
compromisso inequívoco com a probidade administrativa, a eficiência na gestão dos 
recursos públicos e a defesa do interesse coletivo. 

Coloco-me à disposição de Vossa Excelência para prestar os esclarecimentos 

que julgar necessários. 

 

Respeitosamente, 
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